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DESPACHO

santa Maria do Oeste, 11 de fevereiro de 2022

Ref. Pedido de Aditivo de Termo de Fomento com a Assoclação casa Familiar Rural

Recebemos do Executivo Municipal, despacho para manifestação' sobre o

pedidodeAditivoaoTermodeFomento|07/2021|,entreoMunicípiodesantaMariado
oeste e Associação casa Familiar Rural de santa Maria do oeste, no valor de R5 71.732'30

mensais, por mais 12 meses.

JuntoaoofíciodareferidaAssociaçãoveiooPlanodeTrabalhoondeconstam
dados cadastrais, objeto, justificativa, metas, cronograma de execução e desembolso, plano de

aplicação do recurso.

Anallsando o processo que autorizou a elaboração e formalização do Termo'

constata-se que o mesmo foi proposto, analisado e firmado seguindo todas a normas legais

necessárias a sua implementação, conforme parecer jurídico e posterior decisão do executivo

municipal, conforme despacho de ratificação constante no processo de dispensa de licitação

n"026/2021, pagina 24.

No que incumbe a esta Secretária, que é, entre outras competências'

acompanhar, fiscalizar e aconselhar os órgãos da administração quanto ao plane.iamento

estratégico e execução das atividades propostas com vistas a regular aplicação dos recursos

bem como a adequada execução, tanto programática como orçamentária, oPinamos única e

exclusivamente, que cumpre indagaÍ a secretaÍia fim, que é secretaria de Educação, quanto a

necessidade de continuidade da parceria, possibilidades orçamentárias para sua consecução,

resultados obtidos e alcance das metas até a presente data.

Sendo positiva a análise da Secretaria fim quanto a necessidade e vantagens da

continuidade da parceria, e sendo o parecer da Assessória Jurídica também favorável, esta em

nada se opõe, desde que para a realização do Termo Aditivo sejam seguidos aqueles passos

indispensáveis a sua legalidade e eficiência.

Sem mais para o momento, s evemo-nos.
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unicípio de Santa Maria do Oeste

ESTADooopRnlruÁ cNpJ:es.684.544/0001-26

Rua lose de França Pereira, ne 10 - cEP.: 85.230-000- Fone/Fâx: (042) 3644-1359

;LS&_

DESPACHO

Santa Maria do Oeste, 11 de fevereiro de 2022

Ref. Pedido de Aditivo de Termo de Fomento com a Associação casa Familiar Rural

Recebemos do Executivo Municipal, despacho para manifestação' sobre o

pedido de Aditivo ao Termo de Fomento lOU2O21l, entre o Municíplo de Santa Maria do

oeste e Associação casa Familiar Rurãl de santa Maria do oeste, no valor de Rs l\.732,50

mensais, por mais 12 meses.

JuntoaoofíciodareferidaAssociaçãoveiooPlanodeTrabalhoondeconstam
dâdos cadâstrais, objeto, justificativa, metas, cronograma de execução e desembolso, plano de

aplicação do recurso.

Analisandooprocessoqueautor|zouaelaboraçãoeformalizaçãodoTermo,
constata-se quê o mesmo foi proposto, analisado e firmado seguindo todas a normas legais

necessárias a sua implementação, conforme parecer jurídico e posterlor decisão do executivo

municipal, conforme despacho de ratificação constante no processo de dispensa de licitação

n"02612O2l, pagina 24.

No que incumbe a esta Secretária, que é, entre outras competências,

acompanhar, fiscalizar e aconselhar os órgãos da administração quanto ao planejamento

estratégico e execução das atividades propostas com vistas a regular aplicação dos recursos

bem como a adequada execução, tanto programática como orçamentária, opinamos única e

exclusivamente, que cumpre indagar a Secretaria fim, que é Secretaria de Educação, quanto a

necessidade de continuidade da parceria, possibilidades orçamentárias para sua consecução,

resultados obtidos e alcance das metas até a presente data.

Sendo positiva a análise da Secretaria fim quanto a necessidade e vantagens da

continuidade da parceria, e sendo o parecer da Assessória Jurídica também favorável, esta em

nada se opõe, desde que para a realização do Termo Aditlvo sejam seguidos aqueles passos

indispensáveis a sua legalidade e eficiência.

evemo-nos.Sem mais para o momento, s bs
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PREFEITURA MUNICIPAL

CN PJ: 95.684.5 41 I 0001 -26

ns í)\

Santa Maria do Oeste

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Santa Maria do Oeste-Pr, 10 de fevereiro de 2022.

De ep acho

Encaminhe-se os autos p ara:

1) Setor de planejamentoi

2) Procuradoria j urídica
3) Após, retorne ao gabinete

Necess a riame nte nesta ordem.

Osc a De ga do

Prefeito

nua Los É DE 
-FRANÇA 

pERETRA, N. r0 _ CEp: 85.230_000
SANTA MARIA DO OESTE.PR
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unicípio de Santa Maria do Oeste

PROTOCOLO

Processo: 61 12022

SUNTO:As

t)e

l eleÍone:

OFICIO - Versão: 2
cn Ção: oFtcto N" oo7/202.Í

Tempo Minimo Estimado; 1

Tenrpo Maximo Estimado: í0

ASSOC. DA CASA FAMILIAR RURAL DE
ASSOC. DA CASA FAMILIAR RURAL DE

CNpJ: 95.684.621t0001-15
SANTA MARIA DO OESTE.

Santa Maria do Oeste, í0 de Fevere lro de 2022.

ASSOC. DA CASA FAMILIAR RURAL DE
Requerente

S

15:45 06

RS

r Requerente:
: Contato:
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ASSOCIAÇÃO CASA L'AMIL]AR NUEAI, DI] SAN?A MARIA DO OESTE
CNP.I : 95.684.6271000 I - I 5

Rua Antonio Geflêr'Sobrinho. S.il\"- Chapéu do sol - C'aira Postal 05.
CEI': 85230-000 - Santa Maria do Ocste - Paraná FLS 

qá
s

Fone/Fax: (.12) l6l7-1001 - E-rnail

ARCAFAR SUL Associação Regional das Casas Farl iliares Rurais do Sul do Brasi

Oficio No 00712021 Santa Maria do Oeste, '10 de fevereiro de 2022

Excelentíssimo Senhor
Oscar Delgado
Prefeito Municipal
Santa Maria do Oeste -PR

Considerando a parceria do município e de conhecimento vossa senhoria, com a
Casa Familiar Rural de Santa Maria do Oeste.

Venho ahavés deste, requerer a renovação e aditamento por mais 12 meses do
termo de Fomento entre Município de Santa Maria do Oeste e Associaçâo Casa Familiar
Rural de Santa Maria do Oeste, no valor de R$ 140.790,00 para ano de 202212023,
dividido em 12 parcelas de R$ 11.732,50 mensais, a partir 01 de Marco de2022 a 28 de
fevereiro de2023.

Todas essas solicitações estão de acordo com o termo de convenio entre o
municipio e Secretaria Estadual de Educação-SEED/PR, onde está firmado no plano de
trabalho a responsabilidade de cada um.

Segue em anexo o Plano de Trabalho da CFR para 202212023.

Certos de contarmos com seu empenho e parceria, colocamos a disposição e
reitero expressÕes de estima, consideração e apreço.

Atenciosamênte,

Vilmar Miranda
Presidente da CFR



F
ASSOCTAÇÃO CASA FAtr,TILIAR R\LRAL DE SANTA MARIA DO ODSTE

('NP.l: q5.6tiJ.6171000l - l -s

Rua Arrlonio (iell'er Sohrinho, S,N"- ( hapéu rlo sol - ('aixa Postal 05.
CEl'): 8-5230-000 - Sar:ta Maria do Oeste - Paraná - Brasil.

Fone/Fax: (42) 9 125-ó3ói F.-mail cfrsantamari adooesteiutco ca/àts

CASAS
FÂMILIAR
RURAIS {,lth ul.orç.br.,1liliudu
aRGAFAR suL Associação Regional das casas lrarniliares Rurais do sul do llrasit

PLANO DE TRABALHO 1 t3
1 - DAOOS CADASTRAIS

rgáo/Entidade Proponente

FAMILIAR RURAL DE SANTA N4ARIA DO OESTEASSOCIA O CASA

cNPJ 95.684.627100001-15

RUA ANTONIO GEFFER SOBRINHO , S/N" - CHAPÉU DO SOL

Endereço

Cidade

SANTA MARIA DO OESTE

U,F

PR

C,E.P,

85230-000 42 91256363

DDD/Telefone FAX E,A

Conta CoÍente
7.944-8

Banco
001

Agência

4757-0

Praça de Pagamento

SANTA MARIA DO OESTE

Nome do Responsável

NELSON VILMAR MIRANDA

C.P.F,

026.640.519-38
C,I rgáo Exped idor

7.117 01 1-0 SSP-PR

Cargo

PRESIDENTE

Função

ADMINISTRAÇÃO DA
CFR

MatrÍcula

COMUNIDADE RURAL DE CHAPEU DO SOL- SANTA MARIA DO OESTE

Endereço

Periodo de Execuçáo
APO|O A ASSOCTÇÃo CASA FAM|L|AR RURAL PARA SUA
MANUNTENÇAO

Título do Projeto (Convênio)

lnÍcio
01t03t2022

Término
28t02t2022

os recursos seráo utilizados exclusivamente para folha de Pagamento salanal de Funcionários: 1 naárea.de coordenaÇão pedagógica e 3 de_Auxiriar de serviços'Gerais, .n."rgo.-*.ãi. 
'ã 

il"o-àrn,rt.,
:ffJ'r|;:"litt contratados da casa Famiriar Rurat, deniro do orçamentõ qrà turJot.io"rr"l por.

DESCRI COMPLETA DO OJJE TO A SER EXECUTADO

A Associação casa Famiriar Rurar arêm de seu caráter de Associativismo, sua funÇáo é ainda maiorcomo instituição Educativa como.Escora d" Ê;;;;j; * Áirãr o" Ensino Médio ofertando o cursoTécnico em AgropecuáÍia inteorado para sz atunos'ó-u ;á; ; rr" escora que possui internato e osAtunos permanece a semana iooa 
"'stro"roJ 

iaiã.õ""",g-ir;;. prátrcas Agropecuária pernoitando e
Hffi:3i:",$Ê;JX,ft;§S"ij?r '"';;;;;o ;;i,Lãii"ll3i,".",izante perÍodo intesrar era possur
uaria oo ôãste-e ;--i. ãffi;;:.'"t 

todas as atividades porque atende ,irrÃ õ;;#;i,o"ol srnt"
e Íurvo). ')ros da região (Palmital. Pitanga, Laranjai êoi;r- ô;;i;ã JJt,rro

JustiÍicativa da
quantitativa)

Proposiçâo (lncluindo a descrição completa das metas a serem atingidas, qualitativa e

rofi
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ra d reo dopasse Imo de oF em n to s EXra c srU vo fora h dapa e amra en topa d 4epa mer a gpod nter Sa ssroptia d na Seades sco la res isto U ae ESq D-E P R não ren SSU a urome d pa bs dnfu OS socl n u íien ctentesOS u oe rec asq ap a XEe cpa U o de od AS Sa ti dad ad aCoN S aS FSA a mllc a Ral U tantlprr SSaop arform oS al uno S com aIu dadeq it uc Spar sam aq uaru TIo po cotr mozal' cnd Sil Scoua NI aação m Ih raropar a u aaoprod fl coç da m()g lIu cF'o o Nosoa p sado E]\T Ts o ASrmaç enSJ trinla LIc ad So an J ser e enl Tecn co s em auc uarlgro aa pec e orren] VAo aorend apln.l II çto m ln or11 re S o a S EE I) na 2e rSE ES

2 - DESCRTçOES DO PROJETO (CONVEN|O)

o' 5?

912563ô3

c.E.P 85.230-000



ASSOCIAÇÁO CASA FAMILIAR RURAL DE SANTA MARIA DO OESTE
CNP.I: 95.6tt4.627/0001 -l 5

Rua Antonio (i e ll'el Sobrinho. SN,.- (' Itapeu do sol - ( aixa posral 05.
CEP: 8-5230-000 - Santa Maria do Oestc - Paraná

- F--rrail

tusJ
Fone,'Fa\: (-12 ) -i6 | 7- I 00-l t'íi"s ant u nru r i adooe s I elO arcofars ul. o rg. bt ,11Associação t{egional das C asas Irantiliares [lurais do Sul rlo Il ras il

3 - CRONOGRAMAS DE EXECUÇÂO (META, ETAPA OU FASE).

4. RELAçÔES DE PLANOS OE APLICAÇÀO

5 - PLANO DE APLICA o R$1 00

Meta Eta Especifi lndicador FÍsicoFase Duraçào
Unidade Quantidade lnício Término

01-12 Mensal
enação PedagógicãCoord

01

03
01t03t2022 28t02t2023

DESDO BRAM ENTOS
VALOR

Contrata 4de ncfu áton nos ur m a on d d od me 2 aP Sa R $ 37 2 50TOTAL
R 1$ 40 7I 0 00

Natureza da Despesa

Item
íica o

Totat Concedente Propo
nente

01
02
03
04
05
06
06
08
no
'10

11

12

0 1 Coorde an od aped rco 0es 3 Uóg XI ta dÍ Se e G raerços S0 Coord nae od I pe co 0edag 3óg AUx a d Se OS raeÇ S10 Coorden ador aped rco es 03óg XIu ta dr Se e S Getço ra S0 c oo nrde ad ro lcpe eodag 30óg de Serv Gera S10 ÇosrdCoo enad or ped co 30agÓg Auxi a I de Se s Gera0 ço IS1 aped rco 0egóg U XI lar de Se erços ra s0 oC ordenadoI pe co edag 0Jóg UX a ed Serv Ge10 ços sCoord nador aped rcogóg uxt a I d se e s0 ço Gera Sedap lco 0sóg 3 U X lar de Se G0 rços eraoC Srdo ne ad ro copedag 0e 3óg ux a de Serv OS eG10 ç ra sCoorde ornad ped co eagóg Auxt Ila d S s10 Geraço ISaped tcos e 0óg 3 uXI rla Sde e G raerÇos S

1 1 .7 32,50
11.732,50
11 732,50
11732,50
11 .732,50
11.732,50
11.732,50
11 .732,s0
1 1 .7 32,50
11 .7 32,50
11.732,50
11 .7 32,50

11 .7 32,50
11 .7 32,50
11.732,50
11.732,50
11 .732,50
11 .732,50
11.732,50
11 .7 32,50
11 .7 32,50
1 1 .7 32,50
11.732,50
11 .732,50

TOT L EG R L R$140 .790,00 R 41$ 0 790 U 0

SU

PLANO DE TRABALHO 2/3

Auxiliar de Serviços Gerais

1 11.

Auxiliar

Coordenador

e 03
1 Coordenador

03Coordenador
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+SSOCIAÇÁO CASA FAMILIAR RURAL DE SANTA MARIA DO OESTE
CN P.l : 95.6t14.(r27l000 I - l 5

Rua Antonio Ciefl'cr Sobrinho. S/N"- ( hapéu do sol - Caixa Postal 05.
CEI): 85230-000 Sânta Maria do Oe ste - paraná

Fone/Fax: (42) 3617-1003 - E-mail a hr- 1

FLS1L
ARCAFAR §UL Associação Reeional das Casas Farniliares Rurais do Sul do Brasil

PLANO DE TRABALHO 3/3

6 - CRONOGRAMAS DE DESEMBOLSO (R§ 1,00)

CONCEDENTE

7 . DECLARA Ão

8 - APROVA Âo pelo coNcEDENTE

L4eta 1" MÊS 2" MÊS 3" rvlÊs 4" i/lÊS 5'MÊS 6" MÊS
R$ 11.732,50 R$ 1 1.732,50 R$ 11.732,50 R$ 1 1.732.50 RS 11 732,50 R$ í 1.732.50

7" MÊS 8" rúÊs 9" MÊS 10" MÊS 11" MÊS 12" MÊS
R$ 11.732,50 R$ I í.732,50 R$ 1 1.732,50 R$ 11 732,50 R$ 11 732.50 R$ 11.732,50

Na qualidade de representante ]9gj,! oo proponente, declaro para fins de prova junto a AssoclAçÃo
cAsA FAMILIAR RURAL DE SANTA MARTA Do oEsrE - pR, para os efeiios e sôb as penas da tei, que
inexiste qualquer débito em mora ou situaçáo de inadimplência da Associação cFR, em questão ou
qualquer ôrgâo ou entidade da Administração Pública Federal e/ou Estadual que impeça a transÍerência de
recursos oriundos de convênio, na forma deste plano de trabalho.

Pede deferimento

Santa Maria do oeste,lD de 0 [ o" rozz
Local e Data

ENTE DA ASSOC, CFRP

Aprovado

Concedente

í S{ü 1 1).
Local e



PRÊFEIÍURA MUNICIPAI

Santa Maria do Oeste

CNPJ, 9 5.68 4.544 I OOO t -26

-PRocuRADonre ;unÍorca-

Pnrcesso Administrativo 67 I 2022.

ranEcun;unforco

SantaMaria do Oeste, 14 Fevereiro de 2022.

Em despacho o chefe do executivo deliberou para manifestação

dessa procuradoria quanto à legalidade de pedido de Termo Aditivo de

Termo de Fomento entre o Município e a Associação casa Familiar Rural.

A secretaria de planejamento se manifesta no seguinte sentido -,Ày'o

que incumbe a esta Secretária, que e, entre outras competências,

acompanhar, fiscalizar e aconselhar os órgâos da adrninistração quanto

ao planejamento estratégico e execução das atiridades propostas com

uistas a regular aplicação dos recursos bem como a a,dequada execução,

tanto programática como orçamentaria, opinanos única e

exclusiuamente, que cumpre indagar a Secretana fim, que e a Secretaia
de Hucação, quanto a necessidade de conttnuidade da parceria,

possi bi li dades orçam en tarias paÍa sua consecução, resultados obtidos e

alcance das metas ate a presente data"

E]



o, át
Manifesto concordância quanto à sugestão da seqetaria de

planejamento, para que

a) Seja encaminhado o processo para a Secretaia de ÍÁucação;

b) Paru manifestação no processo quanto a necessidade de

confinuidade da par cena;

c) E avaliações se foram ou não executadas as metas ate a presente

data.

Apos retorne, para analise do merito do termo aditivo se esse

for o entendimento da secretaria de educação.

É o opinativo

lei dos Santos

Procurador Jurídico

ddd
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,I Santa Maria do Oeste
PREFEITURA MUNICIPAL

CN PJ: 95.684. 544 lO00 I -26

u','L

Processo Administrativo ne 67 12022

Santa Maria do Oeste, 14 de fevereiro de 2022.

Tomo o parecer da procuradoria jurídica, determino a intimação

da Secretária de Educação para apresentar as informações requeridas

no parêcer.

Seja comunicado im e d iato.

Atenciosamente.

o s De ado
Prefeito

Sre Nilceio Aporecido Vieiro Fernondes
Secretotia de Educoção

1

DesDacho



DECLARAÇÃo np CARGA

lrLr Nilceia Aparecida Vieira Fernandes, Secretária de Educaçào, cleclaro quc estou

i(lrrilr)clo os Processos Administrativos no 64 e67 na data de 1510212022, e que e clc rniuha

responsabilidade nào Rasrrar e não repassar para terceiros que nào seja responsável pelos

incsnlos e clue estarei fazendo a devida devoluçâo dos processos l1o prazo de 05 (cinco) dias
ir ( ()rtilr cla data de rctirada dos devidos processos.

Atenciosarnente.

Nilceia A Fernandes

Secretária de Educação.

^túb



de,
"AEdt-lcqç ctoeqctrmctmc spoderoscl pqro
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murdcrr o mundo.'
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PÊIF'IlUEA MUNICIPAI DF
3^r,TA raaltÂ Do ocstE*É:çror rcr.rE, -€r.!ã. re

1í DE JULHO, No í275 - CEP 8523G0O0 - FONE: 36/t4-10SO - SANTA MARTA DO OESTE-PR
EMAIL: educsmoeste@gmail.com

Ofício n' 3612022
Santa Maria do Oeste, 15 de fevereiro de 2022

De: Nilcéia Aparecida Vieira Fernandes
Secretaria Municipal de Educação

DECLARAçAO

Venho por meio deste declarar consciência e satisfação aos objetivos e metas

estabelecidas por meio do Processo Administrativo no 67, o qual se reÍere ao

convênio estabelecido com a casa Familiar Rural de santa Maria do oeste. o plano

de trabalho está sendo bem executado atingindo com exito os objetivos de forma

contínua e favorável. sendo assim, declaro parecer favorável dqsta secretaria ao

que se dispõe o referido Processo.

Atenci n

Nilceia Aparecida Vieira Femandes

Secretária Municipal de Educação

EXMO. SR.
OSCAR DELGADO
PREFEITO MUNICIPAL
SANTA MARIA DO OESTE/PR

cSe.eZehtUa, ffhry*qat



PREFEITURA MUNICIPAL

Santa Maria do Oeste

CNPJ, 9 5. 68 4.544 | O0O t -26

-PRocuRADonra ;uniorcl-

Processo Licitatorio no 02812021.

SantaMaia do Oeste, 25 Fevereiro de 2022.

Em despacho o chefe do execufivo deliberou para manifestação

dessa procuradoria quanto à legalidade de pedido de Termo Aditivo no

Termo de Fomento entre o Município e a Associação casa Familiar Rural

"TERlvtO DE FOMENTO No OO|/2O21. QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICIIIo DE sANrA MARIA Do oESTE-zARANÁ, poR INrERtvÍEDIo

DA SECRETARA MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO, t.tSSOCAçÃO DA CASA

FAÀíILIAR RURAL DE SANTA MARA DO OESIE, inscnta no CNPJ g5 684

627/000115, com sede na localidade de Chapeu do bl, Distrito de São

José, Município de Santa Maria do Oeste/PR"

A secretaria de planejamento se manifesta no seguinte senfido -À'o

que incumbe a esta Secretária, que e, entre oufi:as competências,

acompanhar, fiscalizar e aconselhar os órgãos da administração quanto

ao planejamento esÍratégico e execuÇão das atiuidades propstas com

1

.ar
a trlI

PARECERJURÍDICO



uistas a regular aplicaçáo dos recursos bem como a adequada execuÇão,

tanto programática como orçamentaria, única e

exclusiuamente, qae cumpre indagar a Secretaria íim, que e a Secretaria

possibilidades orÇamentarias para sua consecução, resultados obtidos e

alcance das metas até a prcsente data"

Esta assessoria lavrou parecer corroborando com o entendimento do

secretário de planejamento para que fosse ençaminhado o processo para a

Secretária de Í/rucação para manifestação quanto ao cumprimento ou não

dos objetivos pactuados inicialmente.

A Secretária de Educaçào se manifestou afirmando que os objetivos

proposto no termo foram executados. O pedido de adifivo dabenekciada

esta no prazo legal e não comtempla aumento de despesa, tão somente a

extensão do prazo com mesmo valor inicial de execução.

A cláusula sexta do termo de fomento é clara qLranto à possibilidade

de termo aditivo A CüUSULA SEXTA - DA VrGÉNÇIA Este Termo de

fomento terá uigência de 12 (doze) meses, conforme plano de trabalho,

contados a partir da publicação do respectivo extrato no Diário Oíicial do

Município, @endo ser prcnogada, para cumprir plano de tuabalho,

mediante termo aditivo ou ajuste, pr rclicitaçiio da oryani".ação da

widade ciuil, deuidamente fundamentada, formulada, no minimo. 3O

(tri"ta) dias antes do seu termino'

inícial jâpacítado.

Assim opino.

*,Ttr-

de Educação, quanto a necessidade de continuidade da parceria,

Consta no processo pedido formú da entidadebeneficiada, plano de

trabalho alterado conforme exigência e que tal pedido nâo muda o valor

2



Ês 61

Pela possibilidade jundica de termo aditivo nos moldes do peüdo da

entidade, se esse for o entendimento do chefe do executivo.

É o opinativo

dos
" ra L,Jr,r
Santos

Procurador Geral

3

l(



Santa Maria do Oeste
PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ: 95.684.5 44 t0001 -26

Processo Licitatorio n" O28l2OZl.

Santa Maria do Oeste, 25 de fevereiro de

2022.

Tomo o parecer da procuradoria jurídica como razões de

decidir nos termos do art.50 § 1e da lei 9784/99.

Encaminho o processo administrativo para o setor de licitação para

procedimentos administrativos e publicações.

Atenciosamente.

Osc De gado
P refe ito

L
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Despacho
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.68,1.544/000í-26

RUÁ JOSÊ OÉ FRÂNçA PÉiEIRÂ, N' 1O cEp: r5.230-000, For{E,f^r: t0a2} !art_!2!!

19 TERMO ADITIVO

TERMO DE FOMENTO N.E OO1/2021

De um lado, o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede na Rua José de França Pereira, 10 - santa Maria do oeste - pR inscrito no GGC/MF sob n.
95.684.544/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DEIGADO, brasileiro,
casado, portador da cédula de ldentidade n.e 6.296.081-7, e inscrito no c.p.F. n.e 70L.5g4.329-87,
residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim santa clara, nesta cidade, e que aqui passa a
denominar-se de CoNTRATANTE, e de outro lado a empresa ASSoctAçÂo DA cAsA FAMTUAR RURAL DE
SANTA MARIA DO OESTE, inscrita no CNPJ 95.684.6271CÍJIO1--15, com sede na Localidade de Chapéu do Sol,
Distrito de Sâo José, Município de Santa Maria do Oeste/PR, neste ato representado pelo presidente Sr.
Nelson vilmar Miranda, brasileiro, agricultor, portador da cédula de tdentidade ne 2.251.550-0 e do
CPF/MF ne 026.640.519-38; e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato
original de acordo com o disposto na Art.57, lnciso ll da tei 8.666/1993, mediante as clausulas e
disposições seguintes:

CtÁUSU LA PR IM EIRA: Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem aditivar o prazo de
vigência constante no Termo de Fomento original, pelo período de 12 (Doze) meses, iniciando-se
em 16/03/2022 e encerrar-se na data de 15 de Março de 2023.

Par f Primeiro: Este aditivo tem o valor de R S 11.732,50 (Onze Mil Setecentos e Trinta e
Dois Reais e Cinquenta Centavos) mensal, alterando o valor total do Íermo de Fomento para RS

281.580,00 (Duzentos e Oitenta e Um Mil Quinhentos e Oitenta Reais).

CúUSUtA SEGUNDA . DA RATIFICACAO

b) E por estarem, asslm, justas e contratâdãs, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias
de igualteor e forma, a fim de que curtam seus devidos efeitos legais.

Santa Maria do Oeste, 10 de Março de 2022.

\
Oscar Delgado

Prefeito Municipal

Testemunhas

I
Odair José Ferreira de Lima

RG:6.013.796-0
CPt: 857.956.159-00

assocr DA CASA FAMITIAR RURAT

DE SA MARIA DO OESTE

Presidente: Nelson Vilmar Miranda

Fern do L pes

RG:7.605.179-8
CPF:033.183.689-03

a) Permanecem inalteradas as dêmeis cláusulas e condições do Contrâto Originário, sendo ratificadas pelo
presente Termo Aditivo.
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ESTADO DO PARA\A
PREFEITUR{ NIUNICIPAL DE SÀNTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÂO
r" l ER\,tO ÂDlTl\'()

TERMO DE FOMENTO N.'OOI/2027
DC UM IAdO. O NIUNICíPIO DE SAN'IA MARIA DO OESTE,
pessoa juridica de diÍcto público rntcmo. com scdc na Rua Josó dc

i'rança Pereira, I0 - Sânt! Maria dd Ocsle PR inscrito no C(;C1MF

sob n. 95.ó84.5,14/0001 -26. ncste ato rcprcsenÍado por scu Prettito

N,lunicipat, Sr. OSCAR DEI,CADO. brasileiro. casado. portador da

Cédula de ldentidadc n.' 6.196.081-7. c inscrito no C.PF. n."

701 .591.3 29-tt?. rcsidcntc c dorrriciliado na Rua Joào Kulicz. 155.

Jardim Santa Clarâ. ncsta cidadc. c quc aqul passa a denominar-s. dc

CONTR TANTE. e dc outro lado a cmpresa ASSOCIÂÇ/IO D^
CASA FAMILIAR RURAL DE SANTA MARIA DO OESTE.
inscrita no CNPJ 95.684.627()001- I 5. conr sede rra Locirlirlade de

Chapéu do Sol. Distrito de Sào José. \'lunicipio de Santa Maria do

OesIe/PR, neste ak) representâdo pelo Presidente Sr. Nelson Vilmar

Miranda. brasilciro. agricultor. poÍtador da Códula de ldentidade n'
2.251.550-0 e tlo CPF/MF n" 016.6.10.519-18: e que aqui pâ§sa a

denoninar-sc dc CONTRATADA. resolvenl adiur o contrato original

de acordo conr o disposto na AÍ.57. lnciso ll da Lei 8.666i 1993.

medrante as clausulas c dt:po.tçües segttintci:

CLÁUSULA PRIMEIRA: AtÍa\'és do prcscnte Tcrmo Adilivo. tts

paíes resolvem aditivar o prazo de vigôncia constante no Tcrmo de

Fomcnto original. pelo pcríodo d. l2 (Dô7c) meses. iniciando-se enl

l6i 03/2022 e encenaÍ-se na dâta de 15 dc Março de 2023

Parágraío Primeiro: Este aditivo tem o valor de RS I l 7-12.50 (Onze

Mil Setecentos e Trinta c Dois Rcais e Cinqucnta Ccnlavos) mctrsal.

alterando o valor total do Tenno de Fomenlo para RS 281.580.00
(Duzertos e Oitenta e Um Mil Quinheltos c oitenta Reais).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RÂTIFICACAO

!) Permanecem inalleÍadas as demais cláusulas e condiçôes do
Contrato Originário. sendo ratiticadas pelo presente Tenro Aditivo.

b) E por estarem. assim. justas e contratadas. as pafies assinam o
presenle instrumento cm 02 (duas) vias de igual lcor e forma, a fim de

quc cunam seus devidos efcitos lcgais.

Safltâ Maria do Ocstc, l0 dc l\.Íarço dc 2022
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